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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 227, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
Concede dispensa à Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Rosangela Squibola Alonso, dispensa do Serviço Público 
Municipal no dia 29 de novembro de 2022, por ter trabalhado na eleição no dia 28 de setembro de 2018. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 10 de novembro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 228, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução, Dispensa n° 25/2022. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a senhora Maria Rita Vieira Cunha, Secretária de Educação, Esporte, Cultura, Turismo e Lazer para 
fiscalizar o objeto da Dispensa nº 25/2022, “Contratação de Empresa Especializada para Serviço de Locação de Palco 
e Gerador de Energia”. 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída pela presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 10 de novembro de 2022.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5413, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 38.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2493, 23 de novembro de 2021...  
DECRETA:     
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
38.000,00 (trinta e oito mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 3.3.90.30.00 Material de Consumo 28.000,00 

FR 01 Tesouro  

 300 001 FMS SAUDE  

Total 28.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Grat 10.000,00 

FR 01 Tesouro  

 300 001 FMS SAUDE  
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Total 10.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 3.3.90.39.00 Outros serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 28.000,00 

FR 01 Tesouro  

 300 001 FMS SAUDE  

Total 28.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  
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Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

FR 01 Tesouro  

 300 001 FMS SAUDE  

Total 10.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 10 de novembro de 2022. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 5414, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2493, 23 de novembro de 2021...  
DECRETA:     
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.000,00 
(nove mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da EMEIEF Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 9.000,00 

FR 01 Tesouro  

 220  001 MDE Fundamental  

Total 9.000,00 
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

  

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da EMEIEF Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 9.000,00 

FR 01 Tesouro  

 220  001 MDE Fundamental  

Total 9.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 10 de novembro de 2022. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral


Vista Alegre do Alto/SP • quinta-feira, 10 de novembro de 2022 • Edição 1269 • Página 6 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

6 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÕES EXTRATOS: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 706/2022, COM A EMPRESA SANTANA DISTRIBUIÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, TENDO COMO 
OBJETIVO AQUISIÇÃO DE “PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES”, PASSANDO A VIGORAR DE 10 DE NOVEMBRO 
DE 2022 A 09 DE NOVEMBRO DE 2023, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 443.206,00, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
2.171/2022, PREGÃO Nº 042/2022. DATA DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 
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